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Exm. Sr. Presijente

O Vereador atraixo assirado aplis ouvi a Casa nâ forma Reginental solc ita ao
Exêcutivo Munkiral gue dêterminê a Secrêtarã compêtente que proceda a recup€ração
do Pontlão da Barrà Faba , na bcaldade do Povo lloyo , quê sê êncontra em
péssinõ condiçõês.

José S - Repolhinho
(a Lber da Bancada do

J ustifhativa: Justificativa em plenário.
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